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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

722 , DT7 16 jn, DEZEMBRO CE 198p.

lEHTA; Consilera ír-ãc do Utilidade

Uúlliea.

A Car.ara Cunicipa]. de Ca, ue de Caxias decreta e ei
r. . ,2^ .--.--,0 ce:j-.r\r:tG Lei:

'.rt, lí ica connidorada de Uti^i-ade
.vssooiaçao dos Uoradcrcs e A-i-os de Cr ue d

e -y'"!;'' s

AK.ÍDUC - cor sedo pj^ovisoria a dua João Cranc:
160/107

:co de o.s.o.

, --ipue de Caxias.

t 9 C _ •ente Lei ectrará ca TÍ"or;or na data
1 -• ~

-i - ;aaas as disposições er- contrario.
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Prefeito.


